
 

 
 

 

EDITAL DE INSCRIÇÕES EM PROJETOS DE EXTENSÃO  - 

CURRICULO LEGADO  

nº 01 – 2022/2 

 
A direção, no uso de suas atribuições, torna público o 

presente Edital para inscrições em projetos de 

extensão universitária (base 2022/2), com foco em 

promover interação entre o centro e a sociedade e 

destinados a alunos/as matriculados/as no CENTRO 

UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS – Campus 

Canoas. 

 
 

 
1. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NOS PROJETOS 

 
O/a aluno/a deverá atender aos seguintes requisitos para participação nos projetos de 

Extensão: 

 

I. Ser aluno/a regularmente matriculado/a em curso de graduação do CENTRO 

UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS – Campus Canoas. 

II. Ter iniciado seu curso de graduação até 2021.2. 

III. Possuir disponibilidade de 3h semanais para dedicação ao projeto. 

 

2. DA INSCRIÇÃO: 

 
I. Poderão se inscrever nos projetos de Extensão alunos/as regularmente 

matriculados/as em cursos de graduação do CENTRO UNIVERSITÁRIO 

RITTER DOS REIS – Campus Canoas, nas condições descritas no item 1 deste 

Edital. 

II. O período de Inscrição será do dia 13/09/2022, às 6h00, ao dia 19/09/2022, às 

23h59. 

III. As inscrições serão efetuadas on-line por meio do preenchimento do formulário 

disponibilizado no pelo link: https://forms.gle/giFN745Mg1QrWbuXA 

IV. Cada projeto específico, descrito no Anexo I deste edital, possui um número 

limitado de vagas. 

https://forms.gle/giFN745Mg1QrWbuXA


 

 

3. DA SELEÇÃO PARA O PROJETO 

 
I. Os projetos de extensão são gratuitos para alunos/as matriculados/as em cursos 

de graduação, conforme anexo I do presente Edital. 

II. O/a aluno/a poderá participar de 1 (um) projeto de extensão por semestre, 

quando da confirmação de sua seleção. 

III. A seleção dos/as alunos/as extensionistas será realizada pelo(s) professor(es) 

responsáveis pelo projeto, seguindo a descrição de perfil da vaga conforme o 

Anexo I. 

IV. O/a aluno/a receberá um e-mail informativo sobre a confirmação da seleção para 

participação no projeto. Os casos em que o aluno não for selecionado para a 

vaga no projeto de extensão também serão informados via e-mail. Atenção: A 

comunicação é enviada para o endereço de e-mail cadastrado sob 

responsabilidade do aluno. Não há confirmação de seleção por outros meios, 

como SMS e mídias sociais. 

V. O cronograma de atividades e as atividades serão fornecidos pelo/a docente 

orientador/a do projeto. 

 

 
4. DAS ATRIBUIÇÕES DO/A ALUNO/A EXTENSIONISTA 

 
I. Participar ativamente de todos os encontros, discussões, debates e outras 

atividades vinculadas ao projeto. 

II. Entregar relatórios parciais e final nos prazos previstos. 

III. Apresentar resultados parciais ou finais de suas atividades no projeto em 

eventos de divulgação da extensão. 

IV. Estar comprometido/a com todas as normas estabelecidas no Edital vigente e 

suas eventuais erratas. 

 

 
5. DA EMISSÃO DOS CERTIFICADOS 

 
I. Ao final do período letivo, será conferido certificado de atividades extensionistas 

aos estudantes que completarem suas atividades e relatórios de atividades 

aprovados pelo docente. 



 

 

 

6. DO APROVEITAMENTO DAS HORAS DO PROJETO COMO HORAS DE 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

I. Os/as alunos/as aprovados/as receberão horas equivalentes às horas de 

atividades complementares até 30 dias após o encerramento das atividades do 

semestre. 

 

7. DOS PRAZOS  

 
 

Evento 
 

Local 
 

Data 

Divulgação do edital Site e e-mail 12/09 

Inscrições https://forms.gle/giFN745Mg1QrWbuXA De 13/09 a 19/09 

Processo seletivo Site 13 a 19/09 

Divulgação dos 

resultados 
E-mail de contato informado na 

inscrição 
22/09 

Entrega do termo de 

compromisso Professor Responsável 26/09 

Início das atividades Professor Responsável 26/09 

Término das atividades 

e entrega de relatório Professor Responsável Dezembro 

 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
I. Casos omissos ou não previstos no presente Edital serão avaliados e 

deliberados pelos professores responsáveis e pela direção do CENTRO 

UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS – Campus CANOAS. 

 
 

Canoas, 12 de setembro de 2022. 
 
 

Prof. Ms. Jose Antonio Sanz 
 

Gerente da Unidade 
UniRitter CANOAS 

 

 
  

https://forms.gle/giFN745Mg1QrWbuXA


 

 
 

ANEXO I - Íntegra dos projetos e vagas 
 
 

PROJETOS CAMPUS CANOAS 

QUARTAS-FEIRAS 

Projeto Objetivo Professor 
Responsável 

Perfil da vaga Nº de 
vagas 

ARQURB 
Comunidades 

(Turno Manhã) 

Instrumentalizar e preparar os discentes para as 
atividades de Extensão em sua concepção, organização 
e execução das ações na dimensão multidisciplinar, com 

a atuação direta de docentes, discentes, lideranças e 
comunidade em geral, em busca de difundir o papel 
social das profissões de forma prática e ressaltar a 

importância da garantia do direito à cidade para todos. 
Conscientizar a comunidade acadêmica sobre a 
importância do direito à cidade e da atuação do 

profissional de Arquitetura e Urbanismo, Engenharias, 
Tecnologia da Informação, Design, Administração e 

Marketing no desenvolvimento sustentável de cidades e 
comunidades. Neste semestre, busca atuar no entorno 

imediato ao Campus, na região do Bairro Niterói, através 
de ações de diagnóstico local; práticas de 

conscientização urbana e ambiental através de oficinas 
práticas, bem como, atuar em melhorias estéticas e 

Melina Monks 
da Silveira 

Arquitetura e 
Design; 

Engenharias; TI; 
Gestão e 
Negócios. 

100 



 

funcionais na região, envolvendo docentes, discentes e 
comunidade em geral. 

As ciências 
humanas vão à 
escola: saúde 

mental, 
socialização e 
promoção da 

diversidade no 
contexto escolar 

(Turno Noite) 

 

 Fomentar discussões e práticas no contexto escolar que 
permitam contribuir para a construção de escolas mais 

plurais e diversas, bem como para o desenvolvimento de 
atitudes e competências dos profissionais da saúde e da 

educação, frente às questões de diversidade e 
desigualdade nos processos de ensino-aprendizagem. 

 

 Liziane Guedes 
da Silva 

Ciências 
Biológicas e da 

Saúde e 
humanas 

100 

Conecta – 
UniRitter 

(Turno Manhã) 

Realizar através do uso da tecnologia e inovação, o 
processo de educação nas áreas de gestão de carreira, 
financeira e de saúde mental visando proporcionar para 

população em geral melhores condições de vida, 
moradia, saúde, educação, trabalho, geração de renda e 

bem estar. Promover iniciativas, inovadoras visando 
criação de startups para crescimento na saúde, 

negócios, empreendedorismo e educação. 

Eduardo Bugallo 

Arquitetura e 
Design. Ciências 
Jurídicas. Gestão 

e Negócios. TI 

100 

EducaSaúde 
UniRitter 

(Turno Manhã) 

Objetiva-se fomentar a discussão sobre o corpo 
humano, mudanças anatômicas, desenvolvimento e 

crescimento do adolescente frente as alterações 
corporais do processo da adolescência, bem como 
processos que envolvem nutrição, mecanismos de 

agressão e defesa e processos de amadurecimento e 
envelhecimento. 

Jorge Pasa 

Ciências 
Biológicas e da 
Saúde, Ciências 

Jurídicas 
Educação, 
Pedagogia, 
Psicologia, 
Marketing 

100 



 

Regularização 
Fundiária  

(Turno Manhã) 

Conscientização da comunidade acadêmica sobre a 
importância do direito à cidade e da atuação do 

profissional do Direito, bem como a atuação dos alunos 
no acompanhamento de processos judiciais, aos 

procedimentos de regularização fundiária e mediação de 
conflitos comunitários. 

Ardala Marta 
Corso 

Ciências 
Jurídicas 

100 

Tech Division 

(Turno 
Vespertino, 17-

19h) 

Trabalhar os conceitos básicos das diferentes estruturas 
e plataformas utilizadas atualmente na área de 

tecnologia de informação. Incentivar a construção do 
pensamento lógico aplicado a criação, desenvolvimento 

e utilização de recursos gerais de sistemas 
computacionais. Aplicar os princípios da criação e 

desenvolvimento de sistemas computacionais - 
Especificar, projetar, desenvolver, implementar, 

documentar, manter e avaliar sistemas de computação, 
empregando metodologias, tecnologias e ferramentas de 

engenharia de software, linguagens de programação. 
Desenvolver os princípios de interação humano 

computador com a finalidade de avaliar, construir 
produtos e soluções tecnológicas. Atuar com ética e em 
conformidade com os aspectos socioambientais, com 
ações pautadas na sustentabilidade e na adoção de 

tecnologias limpas. 

Vítor do 
Nascimento 

Leães 

Engenharias, TI, 
Arquitetura e 
Urbanismo, 
Gestão e 
Marketing 

100 

 


